
 

 

 

 

REGULAMENTO DO CONCURSO CULTURAL –  

4º FÓRUM DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO SISTEMA OCB/GO 

1. OBJETIVO 

O presente regulamento estabelece as condições para participação no Concurso 
Cultural promovido pela Infomach Serviços e Tecnologia Ltda. em conjunto com a 
Auramind.ai, durante o 4º Fórum de Tecnologia e Inovação do Sistema OCB/GO, 
que acontecerá no dia 03/04. 

 

2. PREMIAÇÃO 

Serão concedidas 02 (duas) passagens aéreas de ida e volta para participação no 
evento AWS Summit São Paulo, sendo uma passagem para cada um dos 2 (dois) 
ganhadores do concurso. A premiação inclui exclusivamente o bilhete aéreo, não 
sendo contempladas despesas adicionais como hospedagem, alimentação, 
transporte terrestre, ou quaisquer outras despesas relacionadas à viagem. 

 

3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do concurso cultural todas as pessoas presentes no evento 
4º Fórum de Tecnologia e Inovação do Sistema OCB/GO, sendo colaborador, 
dirigente ou conselheiro de cooperativas. 

 

3.2. Não será permitida a participação de colaboradores do Sistema OCB/GO, 
incluindo funcionários e prestadores de serviços diretos. 

 

3.3. Para participar, os interessados deverão: 

 

Acessar o formulário web que será disponibilizado exclusivamente no dia 03/04 
durante o evento 

Preencher seus dados pessoais e de contato 

Criar uma frase criativa sobre um dos temas: 



 

 

 

 

 

"Como a Auramind.ai proporciona segurança no uso da Inteligência Artificial" 

 

 

"De que forma a Auramind.ai oferece visibilidade e transparência no uso de IA" 

3.4. As frases deverão ser enviadas através do formulário web até o horário limite 
informado durante o evento no dia 03/04. 

 

3.5. Cada participante poderá enviar apenas uma frase através do formulário. 

 

4. SELEÇÃO DOS GANHADORES 

4.1. O sorteio acontecerá durante o evento através da plataforma Auramind.ai, que 
selecionará aleatoriamente participantes entre todos os inscritos no concurso. 

 

4.2. As frases dos participantes sorteados serão avaliadas por uma comissão 
julgadora composta por representantes da Infomach e Auramind.ai, que validarão 
se as respostas são adequadas e positivas em relação à proposta do concurso. 

 

4.3. Caso a frase do sorteado não seja considerada adequada ou positiva, será 
realizado um novo sorteio imediatamente através da mesma plataforma, até que se 
encontrem 2 (dois) ganhadores que atendam aos critérios. 

 

4.4. Os participantes sorteados deverão estar presentes no momento do sorteio 
para validar sua participação e premiação. Caso o sorteado não esteja presente, 
será realizado um novo sorteio imediatamente. 

 

5. ENTREGA DOS PRÊMIOS 

5.1. A entrega das passagens aéreas será realizada pela Infomach Serviços e 
Tecnologia Ltda., em parceria com a Auramind.ai, diretamente aos ganhadores. 



 

 

 

 

 

5.2. Os ganhadores deverão enviar os dados necessários para emissão das 
passagens até o dia 10/04 para o email eventos@infomach.com.br. Os dados 
necessários incluem: Nome Completo, Data de Nascimento, RG e CPF. 

 

 

5.3. As passagens aéreas serão emitidas para voo direto Goiânia/São 
Paulo/Goiânia, com ida no primeiro voo e volta no último voo do dia selecionado, 
incluindo taxas de embarque, mas não incluindo bagagens despachadas ou 
marcação de assentos. 

 

5.4. Não será possível realizar alteração de horário ou mudança nas passagens 
emitidas, exceto se tais alterações forem permitidas sem custo adicional pela 
companhia aérea. 

 

5.5. O ganhador poderá indicar outra pessoa para usufruir da passagem aérea, 
desde que esta seja comprovadamente um colaborador de uma Cooperativa. 
Neste caso, os dados do colaborador indicado deverão ser enviados dentro do 
prazo estabelecido no item 5.2, acompanhados de documento que comprove seu 
vínculo com uma Cooperativa. 

 

6. PARTICIPAÇÃO NO AWS SUMMIT SÃO PAULO 

6.1. O ganhador será o único responsável por realizar sua inscrição no evento AWS 
Summit São Paulo. 

 

6.2. A participação no AWS Summit São Paulo é gratuita, porém as vagas são 
limitadas. 

 

6.3. Recomenda-se fortemente que o ganhador realize sua inscrição no primeiro dia 
em que as inscrições forem abertas para garantir sua vaga no evento. 



 

 

 

 

 

6.4. A Infomach e a Auramind.ai não se responsabilizam caso o ganhador não 
consiga vaga no evento por não ter realizado a inscrição em tempo hábil. 

 

7. DIVULGAÇÃO DOS GANHADORES 

 

7.1. Ao participar deste concurso cultural, os participantes concordam 
automaticamente que seus nomes, imagens e frases poderão ser utilizados em 
materiais de divulgação pela Infomach e Auramind.ai. 

 

7.2. A Infomach, Auramind.ai e o Sistema OCB/GO poderão divulgar e mencionar 
os nomes dos ganhadores em seus sites institucionais, redes sociais, materiais 
impressos e quaisquer outros canais de comunicação, para fins de divulgação do 
resultado do concurso e ações promocionais relacionadas. 

 

7.3. A divulgação dos ganhadores e suas frases poderão ocorrer por tempo 
indeterminado, sem que isso implique em qualquer ônus adicional para a 
Infomach, Auramind.ai e o Sistema OCB/GO 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Ao participar do concurso cultural, os participantes: 

 

Concordam automaticamente com todos os termos deste regulamento 

Cedem os direitos de uso de sua frase para fins promocionais da Infomach e 
Auramind.ai 

Declaram que a frase é de sua autoria, sendo responsáveis por qualquer 
reclamação de terceiros 

 

 



 

 

 

 

8.2. Este concurso possui caráter exclusivamente cultural, não dependendo 
exclusivamente da sorte, mas também da adequação das respostas às propostas 
do concurso, nos termos do art. 3º, II, da Lei 5.768/71 e art. 30 do Decreto nº 
70.951/72. 

 

8.3. Questões omissas ou situações não previstas neste regulamento serão 
resolvidas pela Infomach e organização do evento, cujas decisões serão soberanas 
e irrecorríveis. 


